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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DEPARTAMENTO GERAL DË ADMINISTRAçÃO
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TERMO DE RECEBIMENTO P-ROVISORIO

Executado o objeto do Contrato 16i18 celebrado com a
empresa MOBILIARË MÓVEIS CORPORATIVOS ElRELl, objetivando os seruiços de
"AQUrstÇÄo DE MoBtLtÁRto PARA o 4" ANDAR - pRÉDio nNExo I - LoîE 3",
RECEBEMOS PROVISÓnlRmgruTE, nos termos da alinea "a", inöisos I e ll, do artigo
73, da Lei Federal 8.666/93, com a nova redação dacla pela Lei 8.883/94, seu olrjeto,
que foi executado de acordo com as especificaçÕes do edital.

Subscrevem o presente, em 02 (duas) vias de igual teor, a

Comissåo de Fiscalização e o representante da Contratada.

Säo Paulo, 3 de maio de 2018
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Comissão de Fiscalização:

q /L"' /L-Sergio Nicola di Rubio - Gestor do contrato

Thiago Hitoshi lguchi - comissão de Fiscatizaçâ. 71,7o þr/,

MarcOs Lopes - Comissão de Fiscalização

MOBIL¡ARE MÓVEIS CORPORATIVOS EIRELI

Responsável Legal
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